
 
CRIADO PELO ARTIGO 158 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ 

REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº2 DE 21/12/90, ALTERADO PELA LEI Nº 5.888 DE 23/10/14 
 

Av. Major Acácio Ferreira, 854, Jardim Paraíba – Jacareí/SP – CEP: 12327-530 – Fone: 3955-9600 
 

Ata da reunião Ordinária do COMUS (Conselho Municipal de Saúde) realizada em 09/12/2019 1 

às 18hs no Auditório da Prefeitura Municipal de Jacareí. Pediu justificativa de ausência o 2 

conselheiro: Sr. Domingos Raimundo Martins Dutra. Dra. Rosana Gravena - Presidente do 3 

COMUS (Conselho Municipal de Saúde) inicia a reunião. Ordem do dia. 1 - Aprovação da ata da 4 

Reunião anterior (25/11/2019): Ata aprovada na íntegra por todos os presentes. 2 – Aprovação 5 

da PAVISA – Programação de Ações da Vigilância Sanitária: Sr. Ricardo Buchaul, Diretor da 6 

Vigilância à Saúde, diz que esta programação é uma rotina anual, um combinado que os 7 

municípios fazem com a Secretaria de Estado da Saúde. O Estado define que ações pretende 8 

prestar em relação aos serviços da Vigilância Sanitária no Estado e combina com os municípios 9 

o que deve ser realizado durante o ano. Não existem metas no sentido estrito, mas apenas uma 10 

rotina que foi criada e deve ser realizada. Esse é o trabalho da Vigilância Sanitária, e essa 11 

Programação é realizada para que o Estado tenha segurança que cada município vem 12 

realizando suas demandas de acordo com o que foi combinado e poder continuar negociando 13 

com o Ministério da Saúde.    14 

RESULTADO 2019 15 

       16 
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Sr. Ricardo Buchaul diz que são ações rotineiras, e por isso a PAVISA – Programação das Ações 48 

de Vigilância Sanitária não serve como instrumento para aferir o trabalho da Vigilância. Como 49 

todos receberam essa programação com antecedência, Sr. Ricardo Buchaul diz que se existe 50 

alguma dúvida está à disposição para responder. Sr. Jorge Martins diz que ao analisar o 51 

documento enviado, gostaria de saber se existem profissionais para realização de todas as 52 

ações descritas na PAVISA. Sr. Ricardo Buchaul diz que são ações realizadas durante todo o ano, 53 

mas muitas delas não são realizadas todos os dias e sim de tempos em tempos. Sr. Jorge 54 

Martins pergunta se na Santa Casa de Misericórdia de Jacareí também são realizadas visitas 55 

pela Vigilância Sanitária, se a mesma possui laudo de vistoria. Sr. Ricardo Buchaul diz que 56 

existem características da Santa Casa que fazem com que as visitas sejam rotineiras como: ser 57 

uma Instituição de muita importância para o nosso município e ter instalações muito antigas 58 

pedem uma atenção especial da Vigilância Sanitária. Com relação a laudos, estes são 59 

documentos atestados por um profissional autorizado e habilitado para dar um parecer sobre 60 

uma questão específica, são gerados sobre demanda. Existe o Laudo do Sistema de 61 

Gerenciamento de Resíduos da Santa Casa e a vistoria realizada checando todos os itens que a 62 

Legislação determina é lançada em um sistema online. Sr. Jorge Martins quer saber sobre a 63 

limpeza de caixa d´água. Sr. Ricardo Buchaul diz que a legislação pede a limpeza e desinfecção a 64 

cada seis meses. Sr. Sidnei Alves diz que seria muito bom se todas as Secretarias tivessem 65 

reuniões como o COMUS – Conselho Municipal de Saúde que faz toda a prestação de contas e 66 

há espaço para esclarecimento de dúvidas. O que quer dizer é que existem várias intervenções 67 

nas ruas da cidade e as empresas que prestam serviços para o SAAE – Serviço Autônomo de 68 

Água e Esgoto estão deixando as ruas em péssimo estado com acúmulo de água. Quer saber se 69 

existe alguma possibilidade de expor estes problemas em alguma reunião ou algum local 70 

específico, pois os moradores podem estar cuidando da sua casa, mas de nada adianta se as 71 

ruas estão com este acúmulo de água. Sr. Ricardo Buchaul diz que qualquer problema 72 

observado pode ser passado para Vigilância à Saúde através do telefone 0800-163010. Quando 73 

a denúncia é anônima a Vigilância à Saúde faz a investigação e apuração dos fatos como de 74 

costume, mas não tem como fazer a devolutiva desta apuração, pois não tem para quem 75 
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prestar os esclarecimentos sobre o caso. Sr. Ricardo Buchaul diz que o caminho mais curto e 76 

eficaz de se registrar uma denúncia é através do telefone 0800, pois assim que a denúncia é 77 

registrada, gera uma ordem de serviço que já é direcionada diretamente para a Diretoria da 78 

Vigilância à Saúde e com isto na mesma hora o Sr. Ricardo Buchaul já fica sabendo do ocorrido 79 

e consegue tomar as devidas providências. A respeito da fiscalização aérea que foi perguntado 80 

na reunião, Sr. Ricardo Buchaul diz que será implantado para o ano de 2020 o sistema de 81 

fiscalização feita por drones para fiscalizar os telhados e calhas, para que as equipes possam ser 82 

direcionadas para as áreas de risco através do diagnóstico e mapeamento realizado por estes 83 

drones. Realizada a votação nominal. PAVISA – Programação das Ações da Vigilância Sanitária 84 

aprovada por todos os presentes: (Sidnei Alves Ferreira, Odílio Alves de Lima, Jorge Martins do 85 

Prado, Luiz Guilherme Amâncio dos Santos, Geraldo de Faria Cardoso, Célia Regina dos Santos, 86 

Marilis Bason Cury, Dário Alves de Assis, Juliane Machado Borges, Patrícia Sousa Pimenta, 87 

Márcia Macedo da Silva e Dra. Rosana Gravena) 3 – Informes: a) Sr. Ricardo Buchaul diz que de 88 

todos os municípios que fazem parte da DRS XVII com base em São José dos Campos, Jacareí 89 

tem a melhor cobertura vacinal contra o sarampo, com mais de 110% de cobertura. Outra 90 

notícia boa é que o município de Jacareí já está há três meses sem a circulação do vírus da 91 

dengue, com uma média de 400 casos sendo a maioria por Decreto, que são casos dados como 92 

positivos por conta de epidemia, mas na realidade não foi realizado a sorologia para 93 

confirmação. b) Dra. Marilis Cury informa as Unidades e Serviços de Saúde que irão funcionar 94 

no período do Recesso, que foi oficializado através do Decreto 912 de 21 de Novembro de 2019 95 

para garantir o atendimento da população. Estarão funcionando as quatro Unidades de Saúde 96 

12 horas: Parque Santo Antonio, Santa Cruz dos Lázaros, Cidade Salvador e Jardim das 97 

Indústrias, com a proposta de atendimento das 07 às 19 horas e com serviço de atendimento 98 

dos plantonistas, curativos, inalação, realização de testes de gravidez, aplicação de 99 

medicamentos e vacinas, dispensação de medicamentos e realização de testes rápidos 100 

diagnósticos. Na Unidade de Saúde do Parque Santo Antonio haverá um Profissional Dentista 101 

de plantão para atendimento dos casos de URGÊNCIA. O CAPS AD – Centro de Atenção 102 

Psicossocial Álcool e Drogas ficará aberto 24 horas para atendimento e acolhimento da 103 

população em uso abusivo de Álcool e outras Drogas. O SIM – Serviço Integrado de Medicina 104 

funcionará normalmente atendendo as consultas agendadas juntamente com as Unidades de 105 

Atendimento Dr. Thelmo de Almeida Cruz e do Parque Meia Lua. Este comunicado estará 106 

disponível em todas as Unidades e Serviços de Saúde a partir do dia 10/12/2019, mas ressalta 107 

que o trabalho de orientação da população já vem sendo realizado, pois foi encaminhado um 108 

documento norteador para todas as Unidades de Saúde para que a população seja direcionada 109 

de forma adequada neste período de recesso. Dra. Rosana Gravena informa também que a 110 

Vigilância Sanitária terá plantão para atendimento de casos de dengue, escorpião e bloqueios 111 

de doenças. A Farmácia Central estará funcionando normalmente durante o recesso e a 112 
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Farmácia de Alto Custo estará funcionamento até o dia 20/12/2019 em horário normal. c) Sr. 113 

Jorge Martins elogia o atendimento recebido por ele e pela esposa no SIM – Serviço Integrado 114 

de Medicina. Sugere também que todos divulguem mais sobre o Conselho, pois muitas pessoas, 115 

inclusive funcionários,  não sabem o que é o COMUS – Conselho Municipal de Saúde. d) Dr. 116 

Daniel Freitas informa que já está disponível no site da Prefeitura Municipal de Jacareí as Atas 117 

aprovadas do COMUS – Conselho Municipal de Saúde do ano de 2019, e à medida que as 118 

próximas Atas forem sendo aprovadas serão disponibilizadas também. Aproveita e ensina em 119 

tempo real o caminho a ser seguido no site jacarei.sp.gov.br para acessar as Atas. Um munícipe 120 

solicitou na reunião a atualização de alguns dados disponíveis no site como: Plano Municipal de 121 

Saúde 2018-2021, horário de atendimento dos médicos e dentistas e lista de medicamentos 122 

padronizados. Sra. Célia Regina diz que em relação aos horários de atendimento dos médicos e 123 

dentistas já está sendo providenciadas as atualizações. e) Sra. Ineide Junqueira pede que para 124 

as próximas reuniões, os informes sejam passados anteriormente para que a Presidente possa 125 

ser informada antes do início da reunião. Sem mais, Dra. Rosana Gravena encerra a reunião. 126 

Estiveram presentes: Dra. Rosana Gravena – Presidente do COMUS – Conselho Municipal de 127 

Saúde, Sidnei Alves Ferreira, Odílio Alves de Lima, Adenilson de Marins, Jorge Martins do Prado, 128 

Luiz Guilherme Amâncio dos Santos, Geraldo de Faria Cardoso, Elisete Sgorlon, Ineide Barbosa 129 

Junqueira, Célia Regina dos Santos, Marília Sangion, Marilis Bason Cury, Rebeca Thomé 130 

Conceição Ferreira, Dario Alves de Assis, Juliane Machado Borges, Patrícia Sousa Pimenta e 131 

Márcia Macedo da Silva. Convidados e ouvintes: Ricardo Borges Buchaul, Ana Edina Maria 132 

Gregório Percy, Keliane V. Cunha, Suzana Hunderttmarck, Angela Maria Souza Gomes, Hipólito 133 

Oliveira Júnior, Andréa da Silva, Marlene R. Almeida, Carla Renata de P. Nascimento, Katia 134 

Torres Natividade, Genária Cícero Borges, Ana Maria Bortoletto, Ana Carolina Cavalcante, 135 

Andréa Batista de Oliveira, Rosana Alvarenga Coutinho, Milene Camila dos Santos, Nilva Rosa 136 

Oliveira, Suane Melo, Luciana de Almeida Oliveira, Leila Rondel Passos, José Luiz Lopes, 137 

Benedito Donizete Pereira, Joyce Regina dos Santos M. da Silva, Natalia da Costa Selinger, Dr. 138 

Daniel Freitas Alves Pereira, Carlos Eustáquio Rosa, Lilihan Martins, Maria de Fátima Nogueira 139 

Alves Rufino, Dra. Márcia Ferreira Leite Pereira, Cibele Gonçalez Silva, Andrea Soares Silva, 140 

Suzana Aparecida Silveira, Sissiana Souza Dias Leite e Ariádne C. de Arruda. Nada mais a 141 

constar, eu Robiane Goulart Barreto lavro a presente ata.  142 


